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L E I N.» 1(1.265, DE 30 DE OUTUBRO DE 1968 

Dispõe sobre atribuições, regrime de trabalho e remuneração do Agente Fiscal do 
Rendas, e dá outras providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a 

seguinte le i : * ^ 
Artigo 1.» — Ao Agente Fiscal de Rendas Incumbe exercer a íisca-

Ixaçao dos tributos estaduais, zelando pela exata observância das disposições 
egais próprias e outras atribuições estabelecidas em regulamento. 

Artigo 2.0 — Os Agentes Fiscais de Rendas ficam sujeitos à pres
tação de, no mínimo, 44 (quarenta e quatro) horas, e, no máximo, 48 (quarenta 
B o i t o ) horas semanais de trabalho, em sistema de rodízio de períodos diurnos e 
noturnos. 

Parágrafo único — O comparecimento ao trabalho será obíiga,tório 
aos sábados, domingos e feriados, quando haja escala de serviços, garantido o 
nescanso semanal de 24 (vinte -e quatro) horas consecutivas. 

Artigo 3." — Ao Agente Fiscal de Rendas é vedado o exercício de 
outra atividade pública ou privada. 

§ 1.° — Não se compreende na proibição deste artigo o desempenho 
de funções e atividades decorrentes de; " 

1. nomeação para cargo de provimento em comissão na esfera do 
Poder Executivo da União, de outros Estados e dos Municípios; 

2. designação, em substituição, para cargos de direção e Chefia, 
ao Quadro da Secretaria da Fazenda; 

3. designação para se incumbir de encargos ou serviços. junto ao 
Gabinete do Governador do Estado e, na Secretaria da Fazenda, junto aos Ga 
binetes do Secretário, Coordenador da Administração Ti-ibutáría e dos Departa
mentos subordinados à Coordenação da Administração Tiibutária; 

, 4. designação para funções diretivas ou cargos eletivos em autar
quias estaduais e sociedades em que o Estado seja acionista majoritário; 

5. designação para.exercer função de membro de órgão de delibera-
iio coletiva na Secretaria da Fazenda, desde que de natureza tributária; 

6. exercício simultâneo de cargo ou função que, nos termos da lei, 
não constitua acumulação; e 

7. encargos'não remunerados ao âmbito da Secretaria da Fazenda, 
ainda que com prejuízo de exercício normal do cargo ou função. 

§ 2.° — O afflstamento para exercício de cargos de provimento em 
lomissão referidos no item 1, do §' 1.° deste artigo, dar-se-á com prejuízo do 
vencimento ou remuneração. 

§ 3." — Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior os casos de 
nterêsse do Estado, devidamente comprovados em parecer do Secretário da F a -
enda, a juízo exclusivo do Governador. • . 

§ 4.0 _ Para os efeitos desta lei, considera-se expressamente proi
bida a atividade privada: 

1. exercida na qualidade de empregado, profissional liberal, traba
lhador autônomo, corretor e representante; 

2. decorrente da participação na gerência ou administração de em
presas comerciais, industriais e financeiras, bem como qualquer forma de at i 
vidade comercial, exceto a condição de acionista,, sócio quotista e comanditãrio; 

3. resultante de função ou mandato' em sociedade civil ou funda-
ão, salvo as que não aufiram lucros e de comprovado objetivo filantrópico, cul-
üral, científico, associativo; religioso, recreativo ou esportivo. 

§ 5.0 _ A violação .do di.sposto neste artigo, apurada em processo 
disciplinar, sujeitará o infrator à pena de suspensão de, no mínimo, 30 (trinta) 
dias e, na reincidência, demissão do cargo. 

Artigo 4.0 — A remuneração do Agente Fiscal de Rendas compoe-
se de 2|3 (dois terços) da respectiva referência numérica mais as quotas e por
centagens atribuídas por esta lei e as vantagens pecuniárias a ela incorporadas. 

Artigo 5.° — Aos cargos da carreira de Agente Fiscal de Rendas f i 
cam atribuídas as seguintes quotas: 

550 (quinhentas e cinquenta) quotas aos da referencia "19" (770 
targos); 

600 (seiscentas) quotas aos da referência "22 (650 cargos); 
650 (seiscentas e cinqüenta) quotas aos da referência "26" (580 

cargos); 
700 (setecentas) quotas aos da referência "31 " (490 cargos^; 
750 (setecentas e cinqüenta) quotas aos da referência "36" (275 car

gos) ' 
Artigo 6.° —' A apuração do valor unitário da quota será feita pela 

apUcação do índice percentual de 1,405% (um inteiro e quatrocentos e cinco 
milésimos por cento) sobre o montante mensal de impostos, ai-recadados por qual-
fuer via, dividindo-se o resultado por 1.801.750 (um milhão, oitocentos e um 
mi e setecentos o cinqüenta) que corresponde ao número de quotas fixado para 
SSe efeito. 

Artigo 7.0 — O Agente Fiscal de Rendas não poderá perceber, a tí-
fffilo de quotas a que se refere O artigo 5.°, importância superior a 10 (dez) v e 
les o valor correspondente à referência numérica de seu cargo. 

Artigo 8.0 — Em relação ao Agente de Fiscal de Rendas o adicio
nal por tempo de serviço será calculado sobre 213 (dois terços) da referência 
fiumérica do respectivo cargo, sobre o valor total da importância efetivamente 
recebida a título de quotas a que se refere o artigo 5.° e sobre as demais vanr 
tagens pecuniárias integradas no seu. patrimônio. 

Artigo 9.0 — A sexta parte a que fizer jus o Agente Fiscal de Ren
das será calculada sobre os 2|3 (dois terços) da referência numérica do res
pectivo cargo, sobre o valor total da importância efetivamente recebida a tí
tulo de quotas a que se refere o artigo 5.°, sobre o adicional por tempo de ser
viço e sobre as demais vantagens pecuniárias integradas no patrimônio do ser
vidor. 

Artigo 10 — No ,ato do recolhimento, parcial ou integral, de multa 
mposta por infração à legislação tributária, será atribuída ao Agente Fiscal de 
Rendas, autor da iniciativa fiscal, uma porcentagem correspondente a 25% (vin
te e cinco por cento) sobre a multa efetivamente arrecadada. 

5 l.o — A porcentagem devida será adjudicada em forma de, depó
sito ao respectivo Agente Fiscal de Rendas, conforme fór estabelecido em re
gulamento. 

§ 2.0 — A porcentagem será também adjudicada, na forma do pa
rágrafo anterior, ao Agente Fiscal de Rendas aposentado ou a seus herdeiros, 
lo c&so de falecimento, desde que resulte de trabalho fiscal executado quan-
Bo no exercício de suas atribuições. 

§ 3.° — Não terão direito à poi'cenfagem os Agentes Fiscais de Ren
das ciue exerçam, a qualquer título, atribuições remuneradas com "pro labore". 

§ 4.0 '— Ao Agente Fiscal de Rendas designado para o exercício de 
[unção remunerada com "pro labore" fica assegurado o direito ã percepção da 
porcentagem decorrente de trabalho executado anteriormente à designação. 

Artigo 11 — Nenhum Agente Fiscal de Rendas poderá perceber, 
anualmente, as porcentagens referidas no artigo anterior, em importância su-
jierior ao valor correspondente a 24.000 (vinte é quatro) mi l quotas, de que 
rata o artigo 6.o desta lei. 

§ l.o — O duodécimo do limite fixado neste aitigo será apurado 
mensalmente com base no valor da quota d o respectivo mês. 

§ 2.0 — As porcentagens que ultrapassarem o valor do duodécimo 
do limite, fixado neste artigo, compensarão saldos de outros meses do mesmo 
Exercício. 

§ 3.0 — Em relação ao Agente Fiscal de Rendas com função gra
tificada, integrada em seu patrimônio e dela dispensado, inclui-se no limite de 
que trata êste artigo o valor da vantagem pecuniária correspondente. 

~ Artigo 12 — O artigo 5.° e seus parágrafos da Lei n . 5.468, de 5 de 
ianeü-o de 1960, com as alterações introduzidas pelos artigos 7.« e 8.0 da Lei n . 
9.549, de 1.0 de dezembro de 1966, passa a ter a seguinte redação: 

"Artigo 4.0 — o Agente Fiscal de Rendas, quando designado para 
jD- desempenho da função de direção de Delegacia de Fazenda e de Inspetoria 
Eiscal de Chefia de Posto Fiscal, assistência fiscal, representação fiscal junto 
10 T . I .T . de função interna e de assessoramento de natureza fiscal,' fará jús 
a uma gratificação "pro labore", atribuída em número de quotas fixado por 
Ato do Secretário da Fazenda". 

_ § 1.0 — Na atribuição da gratificação "pro labore", que poderá ser 
lixada até o limite de 800 (oitocentas) quotas, serão levados em conta o - vo
lume, a natureza dos trabalhos e o grau de responsabilidade das funções exer
cidas íielo Agente Fiscal de Rendas. 

§ 2.0 — A fixação de que trata êste artigo será feita anualmente, po
dendo o Secretáaio da Fazenda, dentro do mesmo exercício, sempre que julgar 
conveniente, reduzir o número de quotas atribuídas às respectivas funções 

§ 3.0 — o número de quotas para os fins deste artigo não poderá 
ultrapassar de 500.COO (quinhentos mil) mensais, sendo o valor de cada uma 
equivalente ao da referida no artigo 6.°. 

§ 4.° — Não perderá o direito ao "pro labore" o sei-vidor que se 
afastar em virtude de férias, licença-prêmio,. gala, nojo, juri, licença-saúde, fal
tas abonadas, serviços obrigatórios por lei, via.gens e serviços especiais e de re
levância, relacionados com a função exercida. 

§ 5.0 No caso de substituição nas funções referidas neste artigo, 
os substitutos terão direito à respectiva gratificação "pro labore", durante o 
tempo em que desempenharem tais funções. 

Artigo 13 — Para todos os efeitos legais, a gratificação "pro labore", 
a que alude o artigo anterior, será integrada nos cálculos de proventos do Agen
te Fiscal de Rendas, titular da função là data de sua aposentadoria, desde que 
haja exercido, a qualquer título, função por essa forma remunerada, durante 10 
(dez) anos, contínuos ou não. 

§ 1.0 — Para os fins da integração prevista neste, artigo, computar-
se-á o tempo de serviço em função remunerada com gratificação "p io labore", 
exercida a partir da vigência da Lei n.o 5.468, de 5 de janeiro de 1960, o t«m-
po de serviço relativo ao exercício em função gratificada de natureza fiscal, as
sim como o tempo em que o servidor exerceu, antes da vigência da lei citada 
neste parágrafo,- função dê chefia em repartição fiscal, remunerada na forma 
do § 2.° do artigo 90 do Decreto-lei n." 12 490, de 31 de dezembro de 1941. 

§ 2.0 — Vetado. 
§ 3.0 — Quaisquer alterações na atribuição dá gratificação "pro l a 

bore", a que se refere o artigo 12, serão aplicadas, nas mesmas bases e condi
ções, aos cálculos dos proventos dos Agentes Fiscais de Rendas em inatividade. 

Artigo 14 — É vedada a incorporação de "pro labore" na forma do 
artigo anterior, quando o Agente Fiscal de Rendas contar com vantagem pe
cuniária decorrente de função gratificada e integrada em seu patrimônio, salvo 
se, expressainente, renunciar ao direito a esta. 

í Artigo 15 — Ê vedada a percepção cumulativa de qualquer função 
gratificada integrada, com a gratificação "pro labore" prevista no artigo 12 da 
presente lei, ou de mais de uma gratificação "pro labore". 

Artigo 16 — Ao- Agente Fiscal de Rendas designado para uma das 
funções mencionadas no artigo 12 desta lei, e que tenha vantagem pecuniária 
integrada em seu patrimônio, correspondente a função gratificada de natureza 
fiscal, fica assegurado o direito de perceber a diferença entre o valor da refe
rida vantagem e o da gi-atificação "pro labore", Se esta fôr superior àquela. 

Artigo 17 — Só poderá ser designado para a função de Inspetor 
Fi.'Jsal o Agente Fiscal de Rendas que tenha exercido a função de Chefe de Pôs-
to Fiscal ou de assessoramento fiscal, por 1 (um) ano, no mínimo, e, para Dele
gado Regional de Fazenda, o que tenha exercido a função de Inspetor Fiscal, 
por igual período. 

§ 1.0 — Para os efeitos deste al'tigo, contar-se-á também o tempo 
dc serviço exercido em caráter de substituição nas referidas funções. 

§ 2.0 — Além das condições fixadas neste artigo, poderão ser exigidos 
cursos específicos ou especializados, na forma a ser estabelecida pelo Secretá-
110 da Fazenda, para o exercício das funções de Inspetor Fiscal e de Delegado 
Regional de Fazenda. 

5 3.0 _ Para o exercício da função de Chefe de Posto Fiscal ou de 
asse.ssoramcnto fiscal, poderão ser exigidos os cursos previstos no parágrafo an
terior. 

.^rtigo 13 — Ficam excluídos de qualquer limitação remuneratória 
os cálculos relativos aos 213 (dois terços) da referência numérica, bem como" as 
vantagens p'"-cv/niárias, incorporadas ou não. correspondentes ao adicional por 
tempo de serviço, s^xta-pavte, função gratificada ou gratificação "pro-labore" 
e salário famíliíi, devendos ao Agente Fiscal de Rendas. 

Arfcgo 20 — A distribuição dos Agentes Fiscais de Rendas pelos mu
nicípios do Estado, far-se-á de acordo com o critério que fôr estabelecido em 
regulamento p 

Artigo 21 — A tabela de diárias dos Agentes Fiscais de Rendas será 
estaoelecidfi em regulamento. 

Artigo 22 — A contribuição da mensalidade ao Instituto de Assistên
cia Médica ao Servidor Público Estadual — l A M S P E , devida pelo Agente Fis
cal 'íe Rendas, incidirá sobre os 2]3 (dois terços) da referência numérica e, so
bre o valoj- efetivamente recebido a título de quotas referidas no artigo 5.°. 

Artigo 23 — A contribuição ao Instituto de Pre^dência do Estado 
de São Pau^o — lEPESP, relativa à pensão mensal, devida pelo Agente Fiscal 
de • Rendas será calculada com base na soma dos 2|3 (dois terços) da refe
rência nur^ trica do cargc, do valor efetivamente recebido a título de quotas 
referidas no artigo 5.°, das demais vantagens incorporadas, recebidas no mês. 

.^rt;go 24 — As pensões dos atuais beneficiários -e dos que venham 
a se benefirip.r em decorrência do falecimento do servidor, de que trata o ar
tigo ant^ric-r, .serão reajustadas e pagas mensalmente na forma adotada para 
a contribuição 

Arti,?o 25 — Nos municípios onde não houver classificação de Agen
te Fiscal dc Rendas os serviços de expediente interno do Posto Fiscal pode
rão ser exe;utíidos por servidor lotado na unidade fiscal ou na Coletoria, que 
perceberá um "pro labore" de até o limite de NCr$ 120,00 (cento e vinte cru
zeiros novo--' fixados por ato do Secretário da Fazenda. 

Parágrafo único — Aos casos referidos neste artigo não se aplicam 
as disposições previstas no artigo 12 desta lei. 

Artigo 26 — Picam integrados na Tabela I, da parte Suplementar do 
Quadro'da Secretaria da Fazenda, os cargos de Avaliador, da Tabela II, da Par
te Permanente, do referido Quadro. 

Artigo 27 — Os ocupantes dos cargos de Avaliador ficam sujeitos à 
prestação de 44 (quarenta e quatro) horas semanais de trabalho, competindo-lhes 
a fiscalização dos serviços de arrecadação do Imposto sobre Transmissão de Beris 
Imóveis e de Direitos a êles relativos e a determinação do valor de imóveis no 
interesse da Secretaria da Fazenda e outras atribuições estabelecidas em regu-
larnento. 

Artigo 28 — A remuneração dos cargos referidos no artigo 26 será, 
constituída de 2|3 (dois terçdS) da referência numérica " 3 9 " e mais 750 (sete
centas e cinquenta)- quotas: 

§ 1.0 — o valor da quota a que se refere êste artigo será equivalen
te ao da aludida no artigo 6.0 desta lei. 

§ 2 .0 — o Avaliador não poderá perceber, a título de quotas a que se 
/ refere êste artigo', importância superior a 10 (dez) vezes o valor correspondente à. 

i-eferéncia numérica do seu cargo. 
Artigo 29 -— Ao ocupante do' cargo de Avaliador aplicam-se as dis

posições previstas nos artigos 3.0, 80, 9.0, 12, 13, 14, 15, 16, 18, 22, 23 e 24 des
ta lei. 

Artigo 30 — Fica integrado h a Tabela I da Parte Suplementar, do 
Quadro da Secretaria da Fazenda, o cargo de Inspetor Fiscal, da Tabela II, da 
Parte Permanente do referido Quadro, criado pela letra " c " , item I, do artigo 
11, da Lei n. 2.829, de l.o de dezembro de 1954. 

Artigo 31 — A remuneração do cargo, referido no artigo anterior, se
rá constituída de 2i3 (dois terços) da referência numérica " 34 " e mais 600 (seis
centas) q-uotas. , 

§ 1.0 — O valor da quota a que se refere êste artigo será equivalente 
ao da aludida no artigo 6.0 desta le i . 

§ 2.0 — O Inspetor Fiscal não poderá perceber, a título de quotas a 
que se refere êste artigo, importância superior a 10 (dez) vezes o valor corres
pondente à referência numérica do seu cargo. 

Artigo 32 — Ao ocupante do cargo referido no artigo 30, além de re-
mimeração prevista, no artigo 31, será atribuída gratificação "pro labore" nos 
termos do artigo 12. • 

Artigo 33 — O ocupante do cargo mencionado no artigo 30 fica su
jeito à prestação de 44 (quarenta e quatro) horas semanais de trabalho, compe
tindo-lhe fiscalizar os serviços-de arrecadação do Imposto sobre Transmissão de 
Ber.6 Imóveis e de Direitos a êles relativos e da Dívida Ativa Executiva do Esta
do, ficando subordinado ao órgão a ser determinado pelo Secretario da Fazenda. 

Artigo 34 — Ao servidor mencionado no artigo anterior aphcam-se as 
disposições previstas nos artigos 3.0, 8.0. 9.0, 22, 23 24 desta lei. 

Artigo 35 — 0 disposto nesta lei aplica-se, no que couber, aos Agentes 
Fiscais de Rendas e Avaliadores extranumerários, respectivamente, nas mesmas 
bases e condições. 

Artigo 36 — As disposições desta lei são extensivas aos inativos, no 
que couberem. 

Artigo 37 — Os títulos dos servidores abrangidos por esta lei serão 
apostilados pela autoridade competente. 

Artigo 38 — Picam extintas 15 (quinze) Funções Gratificadas de 
Delegado Regional da. Fazenda, 82 (oitenta e duas) Punções Gratificadas de Ins
petor Fiscal e 8 (oito) Punções Gratificadas de Representante Fiscal junto ao 
Tribunal de Impostos e Taxas, da Tabela IV. da Parte Permanente do Quadro 
da Secretaria da Fazenda. 


